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EDITAL Nº 004/2025, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
RETIFICAÇÃO Nº 01

 

 

 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS,
CAMPUS CONSELHEIRO LAFAIETE, por intermédio do seu Diretor, nomeado pela Portaria IFMG
nº 519, de 11/02/2025, publicada no DOU de 14/02/2025, Seção 2, pág. 21, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pelo Art. 61, Parágrafo 5° do Regimento Geral do IFMG, aprovado pela Resolução
CS/IFMG Nº 015 de 15 de Junho de 2016, considerando o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA do
IFMG Nº 4 DE 15 DE MAIO DE 2023, resolve retificar o edital Nº 04/2025, DE 04 DE FEVEREIRO DE
2025 de acordo com o que se segue: 

 

Onde se lê:
1. DO OBJETIVO
1.1. Selecionar estudantes que queiram atuar como monitores junto aos pares, colaborando com a
orientação, a inserção de documentos e outras funções que sejam necessárias para a inscrição no SSAE, de
forma a garantir o acesso dos estudantes que irão se candidatar ao Processo Seletivo da Assistência
Estudantil.

 

 Leia-se:
 

1. DO OBJETIVO
1.1. Selecionar estudantes que queiram atuar como monitores junto aos pares, colaborando com a
orientação, a inserção de documentos e outras funções que sejam necessárias para a inscrição no SSAE, de
forma a garantir o acesso dos estudantes que irão se candidatar ao Processo Seletivo da Assistência
Estudantil.

1.2. Realizar a seleção seguindo o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA do IFMG Nº 4 DE 15 DE
MAIO DE 2023.

 

Onde se lê:
4. DAS BOLSAS DE MONITORIA DE APOIO
O valor da bolsa para monitoria será de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) mensais, com carga horária de
08 (oito) horas semanais.
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Leia-se:
4. DAS BOLSAS DE MONITORIA DE APOIO
O valor da bolsa para monitoria será de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais) mensais, com carga
horária de 08 (oito) horas semanais.

Conselheiro Lafaiete, 24 de fevereiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Venilson Luciano Benigno Fonseca , Diretor(a) Geral -
Campus Avançado Conselheiro Lafaiete, em 24/02/2025, às 14:59, conforme Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 2212085 e o código CRC 7A2F9893.
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